
EDITAL Nº 045/2026

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

C O N V O C A Ç Ã O

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com o Edital nº 006/2023 - D.R.H., 

 C O N V O C A  os candidatos aprovados para o cargo de provimento 
efetivo de TELEFONISTA, a saber:

NOME DATA NASC. CLASSIFICAÇÃO 

THAIS ALMEIDA DOS SANTOS 15/11/1998 14º 

ACACIO DE SOUZA NETO 31/08/2000 15º 
 

 Os candidatos acima deverão comparecer no dia 16/3/2026, às 9 horas, 
no Departamento de Recursos Humanos – Complexo Administrativo “Norberto 
José Da Costa”, sito a Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135, a fim de obter a 
relação dos documentos necessários à nomeação.

 E, para conhecimento dos interessados expede-se este Edital que é 
afixado no local de costume da Prefeitura e publicado na Imprensa Oficial do 
Município.

Itapecerica da Serra (SP), 9 de março de 2026.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2026
    

“ANULAÇÃO”

     
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber;

Para conhecimento dos interessados que ANULA o processo licitatório 
Concorrência Eletrônica nº 006/2026, do Processo Administrativo nº 
246/2026, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS.

Itapecerica da Serra, 10 de março de 2.026.

DR.RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

LEI Nº 3.318, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
(Projeto de Lei nº 2.024/2026, de autoria do Poder Executivo)

INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS MUNICIPAL DE 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS MUNICIPAIS,  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS MUNICIPAL, que objetiva a recuperação de créditos 
municipais, mediante celebração de acordo de parcelamento de débitos 
tributários e não tributários constituídos ou não, inscritos em dívida ativa, 
ajuizados ou a ajuizar, em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, 
acrescidas de 1% (um por cento) de juros sobre o valor de cada parcela, quando 
requerido pelo proprietário, compromissário-comprador, possuidor a qualquer 
título ou representante legal, relativos a fatos geradores vencidos para com a 
Fazenda Pública Municipal até 31 de dezembro de 2025.

§ 1º  O interessado que aderir ao Programa poderá recolher o valor do débito 
consolidado, nas seguintes condições: 

I - de uma a seis parcelas mensais e sucessivas, com isenção de 100% (cem por 
cento) de valores das multas e juros moratórios dos débitos fiscais;
II - de sete a doze parcelas mensais e sucessivas, com isenção de 75% (setenta e 
cinco por cento) dos valores das multas e juros moratórios dos débitos fiscais;
III - de treze a vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas, com isenção de 50% 
(cinquenta por cento) dos valores das multas e juros moratórios dos débitos 
fiscais; e
IV - de vinte e cinco a sessenta parcelas mensais e sucessivas, não haverá 
isenção dos valores das multas e dos juros moratórios dos débitos fiscais.
§ 2º  Os interessados pelo REFIS poderão aderir a presente anistia de multas e 
juros moratórios previstos nos incisos I a III, § 1º deste artigo, no período 
compreendido entre 23 de fevereiro a 31 de maio de 2026.
§ 3º  Os valores das parcelas não poderão ser inferiores a três Unidades Fiscais do 
Município – UFM's, vigente na data do deferimento do acordo.
§ 4º  Existindo parcelamentos e/ou qualquer espécie de acordos vigentes ou 
cancelados, poderão os interessados aderir a anistia de multas e juros moratórios 
previstos nos incisos I a III, § 1º deste artigo, aplicando-se às parcelas vincendas 
ou ao saldo remanescente do débito, desde que renunciem expressamente ao 
acordo anteriormente firmado.
I - no caso de desistência de acordo de parcelamento anterior, é facultado ao 
interessado a adesão nos termos desta Lei, a apenas um único parcelamento do 
débito remanescente; e
II - no caso de descumprimento de acordo de parcelamento anterior, é facultado ao 
interessado a adesão nos termos desta Lei, com número de parcelas até 2/3 (dois 
terços) daquele inicial.
§ 5º  Fica autorizado a prorrogação do período estabelecido no § 2º do artigo 1º, 
por Decreto, no exercício do ano de 2026.

Art. 2º  O parcelamento será requerido pelo interessado no Departamento de 
Dívida Ativa e Execução Fiscal, mediante preenchimento de formulário próprio 
onde constará a consolidação da obrigação com o cálculo dos débitos, os valores 
nominais das parcelas, com juros, multas e acréscimos legais vigentes.
§ 1º  A homologação do acordo dar-se-á no momento da confirmação do 
pagamento da parcela única ou da primeira parcela, conforme o caso, na data de 
seu vencimento.
§ 2º  A formalização do acordo implica o reconhecimento irretratável da dívida e a 
confissão dos débitos nela incluídos, ficando condicionados à desistência de 
eventuais:

I - ações ou embargos à execução fiscal, com renúncia do direito sobre o qual se 
funda os respectivos autos; e
II - impugnações, defesas e recursos administrativos.
§ 3º  Os honorários advocatícios, convencionado em dez por cento sobre o valor 
objeto de parcelamento, serão devidos neste programa de recuperação de 
créditos municipais, os quais poderão ser parcelados nas mesmas condições do 
acordo celebrado.

Art. 3º  O interessado deverá indicar no formulário previsto no art. 2º, o número de 
parcelas pretendidas, respeitadas as disposições do § 1º, artigo 1º desta Lei.

Art. 4º  O contribuinte ou interessado, no ato da adesão, no caso de dívidas 
oriundas de imóveis, deverá apresentar cópia do RG, CPF, comprovante de 
endereço de todos os proprietários ou compromissários do imóvel, contratos, 
escritura de aquisição, Matrícula imobiliária atualizada, documento contendo o 
número da Inscrição Cadastral do Imóvel (carnê do IPTU ou outro), no caso de 
dívidas de pessoa jurídica, deverá apresentar cópia do RG, CPF, comprovante de 
endereço e documento contendo o número do Cadastro de Contribuinte 
Mobiliário, Contrato Social e suas alterações e comprovante de endereço e, no 
caso de outras dívidas, cópia do RG, CPF e comprovante de endereço.

Art. 5º  O não pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas do acordo, 
implicará no vencimento antecipado das parcelas vincendas e a rescisão do 
REFIS celebrado, independente de comunicação prévia ao contribuinte ou 
interessado.
§ 1º  O atraso no pagamento da parcela sujeita a multa de 5% (cinco por cento) e 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor em atraso.
§ 2º  A rescisão do acordo formalizado pelo REFIS acarreta a exigibilidade 
imediata da totalidade do débito confessado e restabelece o valor do crédito fiscal 
original com os acréscimos legais, deduzidos os pagamentos e amortizações já 
efetuados.
§ 3º  A rescisão do acordo formalizado pelo REFIS acarreta a perda de todos os 
benefícios desta Lei, em especial, os descontos concedidos por meio do 
Programa, resultando na exigibilidade do saldo remanescente e a imediata 
inscrição destes valores em Dívida Ativa, ajuizamento ou ao prosseguimento da 
execução fiscal, conforme o caso.

Art. 6º  Do débito que envolver créditos fiscais discutidos judicialmente ou em 
execução fiscal, o devedor é o responsável pelo pagamento das custas e 
despesas judiciais.
§ 1º  A adesão ao REFIS não implica em novação, nem no levantamento ou 
extinção da garantia ofertada ou da penhora efetivada em execução judicial, a qual 
ficará suspensa até o término do cumprimento do parcelamento requerido.
§ 2º  Quanto aos débitos ajuizados, a Procuradoria do Município, comunicará a 
concessão do parcelamento ao Juízo competente, requerendo a suspensão do 
processo, até o efetivo pagamento de todas as parcelas pactuadas.

Art. 7º  Os recolhimentos e pagamentos realizados nos termos desta Lei, não 
conferem ao interessado, quaisquer direitos à restituição ou compensação de 
importâncias já pagas.

Art. 8º  Os pedidos de expedição de Certidão Positiva de Débito – CPD, com efeito 
negativa, serão emitidos constando expressamente, a opção pelo parcelamento, 
a quantidade de parcelas e as parcelas vencidas e pagas.

Art. 9º  Das decisões da Administração, oriundas da aplicação desta Lei, caberá 
recurso ao Prefeito, como última instância, em até 5 (cinco) dias após a notificação 
ao requerente.

Art. 10.  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente.



 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

Art. 11.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos 
a partir de 23 de fevereiro de 2026.

Itapecerica da Serra, 27 de fevereiro de 2026.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

RODRIGO PIRES CORSINI
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

NOTIFICAÇÃO DE CONFINANTES E PROPRIETARIOS

Ao Sr. Ismael Ferreira Coimbra
Ao Sr. Luiz Da Cruz Madeira e outros sucessores de José Costa
Ao Sr.Thomas Pompeu Borges Magalhaes
Á Sra. Regina Maria Pires
Ao Sr. Claudio Aidar
Á Sra. Mercedes Freire Aidar
Ao Sr. Gabriel do Amaral Alves 
Á Sra. Maria Bressane da Costa Barros do Amaral Alves
Espolio de Kem Ichi Morioka e S/M 
Á Rangar comercial e administradora
Ao Sr. Celio de Melo Almada
Á Sra. Hilda Ferreira Braga de Melo Almada
Ao Sr. Jorge Chequer Haddad
Á Sra. Janette Assi Haddad
Ao Sr. Erwin Lieder Alemão
Á Sra. Helga Lieder
Ao Sr. Luiz Alberto Piemonte
Á Sra. Ana Maria Rossi Piemonte
Ao Sr. Berndherbert Speinger
Á Sra. Renata Julie Springer
Ao Sr. João Ricardo Martin
Á Sra. Aldeilda França Martin
Ao Sr. Danilo Arnaldo Mugnaini
Á Sra. Cecilia Rodrigues  Magnaini
Ao Sr. Alessandro Begliomini 
Á Sra. Irene Moraes Begliomini
Á Sra. Maria Aparecida de Moraes
Á Sra. Carly Bueno Rodrigues
Ao Sr. Theotonto Bueno Rodrigues
Á Sra. Maria de Lourdes Conde Rodrigues
Ao Sr. Paulo Bueno Rodrigues
Á Sra. Virginia Merendi Rodrigues
Ao Sra. Maria Elizabeth Rodrigues Konrad
Ao Sr. José Orestes Konrad
Ao Sr. wildomiro Bueno Rodrigues
Ao Sr. Darcio Luiz Bueno Rodrigues
Ao Sr. Luiz Alberto Piemonte
Á Sra. Ana Maria Rossi Piemonte
Á Sra. Renata Julie Springer
Ao Sr. João Ricardo Martin 
Á Sra. Aldeilda França Martin
Ao Sr. Danilo Arnaldo Mugnaini
Á Sra. Cecilia Rodrigues  Magnaini
Ao Sr. Luiz Antonio de Andrade
Á Sra. Rita de Cassia Busnello de Andrade
Ao Sr. Gilberto Marcos da Cruz Amaral
Espolio de Therezinha Domingues Rodrigues
Espolio de Alexandre Eder

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, ente federativo, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ/MF sob o 
nº 46.523.130/0001-00, com sede na Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Parque 
Paraíso – Itapecerica da Serra/SP, conforme o estabelecido na Portaria n.º 
1107/2019, editada pelo Exmo. Sr. Ramon Pires Corsini, torna público este Edital 
de Convocação para Regularização Fundiária, endereçado a todos os 
confinantes e proprietários do núcleo denominado como “Campo Jardim 
Cinira”. O presente Edital representa proposta de regularização fundiária, da área 
parte das matriculas 79.188 e 79.189, face as questões urbanísticas e ambientais 
do local estarem consolidados, conforme Processo SHDU nº 2868/2026 em 
atendimento aos art. 31 da Lei nº 13.465/2017 e art. 24 do Decreto nº 9.310/2018, 
alterado pelo Decreto n.º 9.597/2018,  terreno situado na Avenida Soldado PM 
Gilberto Augustinho, Rua Valmiro Gonçalves Silva, Viela Francisca Maria de Jesus 
e parte da Rua Floriano Peixoto, Bairro Jardim Cinira, Município e Comarca de 
Itapecerica da Serra.
Ficam V. Sas. NOTIFICADOS, na qualidade de proprietários/confinantes da área 
objeto do presente processo de regularização fundiária supracitada, para que no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do presente edital, venham 
manifestar sua concordância sobre o procedimento de REURB-S promovida por 
esta Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra. Conforme descrição da 
escritura supracitada e do projeto de regularização do núcleo urbano.

Informo que, nos termos do § 6º do artigo 31 da Lei nº 13.465/2018 e do §6º do 
artigo 24 do Decreto nº 9.310/2018, a ausência de manifestação no prazo 
informado, será interpretada como concordância à REURB e aceitação tácita do 
pedido. Havendo discordância, a manifestação deverá ser feita em nome do 
Município de Itapecerica da Serra e entregue no endereço da notificante como 

contranotificação.

08 de março de 2026

Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano












